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Lista proviséria de ordenacéo
Concurso de Docentes - 2007
Nome do Candidato

Grupo: 930 - Educacgéo Especial 3
Ndmero de
Candidato

Numero de
Ordem
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Desta lista constam o0s seguintes elementos:

- nimero de ordem no grupo de recrutamento;

- nimero de candidato;

- nome do candidato;

- tipo de concurso (C - Contratacdo);

- tipo de candidato (CN - Contratado; LSV - Licenga sem vencimento de longa duracéo; FIN - Finalista e OUTROS);

- lugar de provimento continente (LSV);

- codigo de escola ou de zona pedagogica a cujo quadro pertencia a data em que passou a situacéo de licenca sem vencimento de longa
duracédo (LSV) ou colocado (Contratado e Finalista);

- cOdigo de grupo de recrutamento em que se encontrava provido a data em que passou a situagdo de licenga sem vencimento de longa
duracédo (LSV) ou colocado (Contratado e Finalista);

- grau que a habilitacao profissional confere - Licenciatura (L), Bacharelato (B), Outros (O), Bacharelato com Formacdo Complementar
(BFC), Outros com Formacgédo Complementar (OFC), Licenciatura com Formacao Especializada (LFE), Bacharelato com Formagéao
Especializada (BFE) ou Outros com Formacao Especializada (OFE), e habilitacdo académica - Licenciatura (L), Diploma Est. Sup.
Esp.(DE), Bacharelato (B) ou Outros (O);

- indicacao de prestacao de servico num dos dois ultimos anos em estabelecimentos de educacédo ou de ensino publicos;

- prioridade em que se posiciona;

- graduacéo arredondada as milésimas dos candidatos detentores de qualificacdo profissional para a docéncia ou com habilitagdo propria
para a docéncia obtida com base, respectivamente, no disposto nos artigos 14° e 15° do Decreto-Lei n°® 20/2006;

- tipo de habilitacédo para a docéncia (qualificacéo profissional — PF ou habilitacao propria — PP);

- escaldo em que se insere a habilitacdo propria, nos termos dos normativos que regulamentam as habilitagdes préprias para a docéncia;
- tempo de servigo prestado antes da qualificacéo profissional (dias);

- tempo de servico prestado apés a qualificacdo profissional (dias);

- experiéncia minima de 365 dias no ambito da Educagéo Especial - Sim (S) ou N&o (N);

- classificacéo (profissional ou académica);

- data de nascimento;

- candidatura ao abrigo do Decreto-Lei n® 29/2001, de 3 de Fevereiro - Sim (S);



